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PROJF.TO DE LEI V' 029. DE 11 DE .JILHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO

ADICSONAL ESPECIAL PARA INCLUSÃO DE

DESPESADE EMELEMEN ro

PROJETO/AÜVIDADF

MUNTCíPAL DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIADA

O PREFUn O MUNICIPAL DE CASTELO. lAlado do hspíriio Santo, faz saber que à Câmara

Mii!iu-(|Ki1 aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEi

Art, i° Fica o Chele do ÍL^ecutivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no

\’oior «.Ic i'0ü.0() (Trezemos reais), para criavão da dotação orçamentária, confonne clas.slficação

funcionr.i nrogramática abaixo:

Óraào; '.)!2 - SGCRETARi A MUNICIPAL, DF MLilO AMBIENTE

KfTARÍA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEUnidade E)rcamcniá.'i;i: 0i20(.U ● S

I unçâo; i 8 - GESTÃO AMBUvNTAÍ.

-AMMINÍS'! RAÇÃO GERAL

a; 0001 - APOIO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO

MANirnSNÇÃG DAS OPERAÇÕES OA SLCRET.aRÍA MUN!

Subfrn í -!->

n.v Otlii

ir' AL DEdadc: 2.!Ã" r

) AMBlKM Íi:' J í

R$ 100.00.vSOOQòOOOOO RHSS/VRC!MUNTO DE PF.SSOAí. RTQUíSiTADO

150000009099 SC;S- V C...LADOS Df [MV. F TRANSI. DEI' -ic Recurso;,iiiC Ki 'u

IMPOSTOS

( a-gào; ÍKM - SFCRI-TARIA MUNiCíPALDE .ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO[ uidude Orçaniemária; 00400]

1'iinçào’ 04

Snhíunçâo. 122 - ADMINISTRAÇAO GERAf.

Prograi'ia' OUO:

rüJclo',\!iv;dade; 2.04 1 - iVlAr^^Ul ENÇAiD DAS OPELACT

TÇAO

ADMINj.S'rR,At;At)

AÍ--01 ADMINISTRA! íVO DA PREI- l \ ME^MlIPaL í:: CAS'rLLO

D ES LOA ' CRFLARi.o MU.-NlCiPA!., DE1
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Av. NoÃSfj .Senlij..;: dn P-arshs, .103 - Cer'’:ro , Cuç. 000 - Cõíi:elo.'E3 ! Tcr!,: --SS 28 3.042-630C



33909600000-- RESSARCIMENTO DE PESSOAL REQUISITADO

Fonte de Recursos: 150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMP. E TRANSE. DE

IMPOSTOS

R$ 100,00

Orgào; 019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E CULTURA

Unidade Orçamentária: 00800! - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO

Sufafunção; 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: OÜOi - APOIO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO

Projeto/Atividade: 2.138 ~ MANUTENÇÃO DAS OPERAÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO E

CULTURA

33904900000 - AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 100,00

l'onte de Recursos: 150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMP. E TRANSF. DE

IMPOSTOS

Ari. 2" Os recursos para cobertura da despesa a que se refere o artigo anterior, serão provenientes da fonte

150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMP. E TRANSF. DE IMPOSTOS, da anulação

da seguinte dotação orçamentária: 31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - FICHA 0000133 -

FONTE - 150000009999- R$300,00

-Art. 3" Esta I..ei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® Revogam-se as disposições em contrário.

Tirjü!lu;i>;?e

"Fréf^to de Castelo - ES

rr'.-fc.'';ufá .Víunicipü! de Cüsteio
Av. Nossa Senhora da Penha, 103 - CeiVjo : Csp: 29360-000 Castelo/ES i Tel.: -r55 28 3542-6300
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 029, 11 DE JULHO DE 2024.

Ilustre Presidente,

Nobres Edis:

Sr. Prcsidenle.

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação dessa nobre Casa

Legislativa, Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao

orçamento do município no montante de R$ 300.00 (Trezentos reais).

O Projeto de Lei ora proposto é para inserir no orçamento da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Administração c Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura, elemento de despesa próprio para Ressarcimento de Pessoal Requisitado e Auxílio

Transporte.

Senhores Vereadores, a sua apreciação, certamente, contará com a brilhante contribuição

dos ilustres membros dessa Casa, que tanto tem colaborado com a nossa administração no

aperfeiçoamento do planejamento orçamentário.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres

pares, a expressão do meu elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

Prefeito de Castelo - ES

Pretciturij <Je Casteio

Av, Nossa Senhora da Penha. 103 ●● Cencro j Cc-p: 39360-000 - Casceio/ES i Tel.: +55 28 3542-6300


